
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
M INISTÉRIO  PÚBLICO  DO DISTRITO  FEDERAL  E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA N o 1293, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012.

Altera a Portaria PGJ nº 1254, de 16 de outubro de 2012.

O  PROCURADOR-GERAL  DE  JUSTIÇA  INTERINO  DO  DISTRITO 
FEDERAL E TERRITÓRIOS ,  no  uso  de  suas  atribuições legais  conferidas  pela  Lei 
Complementar no 75, de 20 de maio de 1993, artigo 159, inciso XX,

CONSIDERANDO os  documentos  acostados  ao  Processo  Administrativo  nº 
08190.311898/12-78,

RESOLVE:

Alterar o artigo 2º da Portaria PGJ nº 1254, de 16 de outubro de 2012, passando a 
vigorar com a seguinte redação:

Onde se lê: “O afastamento dar-se-á sem ônus para o Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios”

Leia-se: “A participação dar-se-á sem ônus para o Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios”.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

JOSÉ FIRMO REIS SOUB
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